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LEI NO 3.710 DE 20 DE MAIO DE 2024

EMENTA: Obriga a fixação de cartaz ou
placa em clínicas veterinárias e pet shops
contendo informações sobre as penas
para o crime de maus-tratos a cães e
gatos no município de Petrolina.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, fAZ
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Torna obrigatória a fixação de cartaz ou placa contendo informações sobre
as penas paÍa o crime de maus-tratos a cães e gatos nos seguintes
estabelecimentos localizados no município de Petrolina:

I - clínicas veterinárias;
ll - pet shops; e
lll - demais estabelecimentos que comercializam rações, utensílios ou qualquer tipo
de produto para animais domésticos.

Art. 2" - O cartaz ou a placa a que se refere o art. 10 deverá:

I - vir acompanhado(a) com um número de telefone para denúncias anônimas;
ll - ser fixado(a) em local visível ao público; e
lll - conter a seguinte mensagem: "Praticar maus-tratos a animais é crime. Quando
se tratar de cão ou gato, a pena será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos,
multa e proibição da guarda, conforme a Lei Federal no 14.064, de 2020. Denuncie
jál".

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial

Autores: Gaturiano Cigano, subscrito por Wenderson Batista.

Gabinete do Prefeito, em 2O de maio de 2024

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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ffi PREFEITURA

ATO DE SANçÃO No 1.807t2024

O PREFEITO DO MUNICíP|O DE PETROLTNA, desincumbindo-se de suas
atribuições legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da LeiOrgânica do Município,
e considerando o atendimento do regular procedimento legislativo à espécie
aplicado.

l) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que "Obriga a fixação de
cartaz ou placa em clínicas veterinárias e pet shops contendo informações
sobre as penas para o crime de maus-tratos a cães e gatos no município de
Petrolina", Tombada sob no 3.710, de 20 de maio de 2024, publique-se, nos
termos e na forma da lei.

Gabinete do Prefeito, em 20 de maio de 2024.

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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cÂruna DE \TREÂDoRES DE pETRoLrsÂ
(lasa Yereatlor Plínio Âmorim

GABINETE DA PRESIDÊTICN

pRoJf,To DE LEI N' o2ttz024 * REDAÇÃo rnvar,

Ementa: Obriga a fixação de cartaz ou placa em
clínicas veterinárias e pet shops contendo
informações sobre as penas para o crime de maus-
tratos a cães e gatos no município de Petrolina.

A CÂMARA MTINICIPAL DE PETROLINA aprovou e o Senhor prefeito sanciona a seguinte lei:

Art. 1" Toma obrigatória a fixação de caftaz ou placa contendo informações sobre as penas para o crime de
maus-tratos a cães e gatos nos seguintes estabelecimentos localizados no município de Petrolina:

[ - clínicas veterinárias;
II - pet shops; e

III - demais estabelecimentos que comerciall.z;am rações, utensílios ou qualquer tipo de produto para
animais domésticos.

Art.2" O cartaz ou a placa a que se refere o art. lo deverá:

I - vir acompanhado(a) com um número de telefone para denúncias anônimas;
II - ser fixado(a) em local visível ao público; e

III - conter a seguinte mensageÍn: "Praticar maus-tratos a animais é crime. Quando se tratar de cão ou gato,

a pena será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição da guarda, conforme a Lei Federal
no 14.064, de 2020. Denuncie já!".

Art.3" Esta Lei entra em vigor na data de

Autor: Gaturiano Cigano, subscrito por

Gabinete da Pre maio de2024

NETO
sidente

ZENILDO SILVA
3o Vice-Presidente

RODRIGO TEIXEIRA COELIIO DE ANDRADE ARÂUJO
o

cõ
3" Secretario

VA

oficial.
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GABINETE PARLAMENTAR DO VEREADOR GATURIANO CIGANO

PROJETO DE LEI N' 02U2024 - 03t04t2024

Autor: Gaturiano Cigano, subscrito por Wenderson Batista.

&$3ffi ffiVA ffiü
Votação: í] *
Data: t6 o.,I I

Ementa: Obriga a fixação de cartaz ou placa em clínicas

veterinarias e pet shops contendo informações sobre as

penas para o crime de maus-tratos a cães e gatos no

município de Petrolina.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Senhorprefeito sanciona a seguinte

lei:

Art. 1o Toma obrigatória a frxação de cartaz ou placa contendo informações sobre as

penas para o crime de maus-tratos a cães e gatos nos seguintes estabelecimentos localizados no

município de Petrolina:

I - clínicas veterinárias;

II - pet shops; e

III - demais estabelecimentos que comercializam rações, utensílios ou qualquer tipo de

produto pma animais domésticos.

Art.2 O cartaz ou a placa a que se refere o art. 1o deverá:

I - vir acompanhado(a) com um número de telefone para denúncias anônimas;

II - ser fixado(a) em local visível ao público; e

III - conter a seguinte mensagem: "Praticar maus-tratos a animais é crime. Quando se

tratar de cão ou gato, a pena será de reclusão , de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição da

guarda, conforme a Lei Federal n" 14.064, de 2020. Dentrncie já!".

Art. 3'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

JUSTIFICATIVA

Esta Proposição propõe a obrigatoriedade da fixação de cartaz ou placa em clínicas

veteriniírias, pet shops e outros estabelecimentos que comercializam rações, utensílios ou

qualquer tipo de produto para animais domésticos, contendo informações sobre as penas para o

crime de maus-tratos a cães e gatos no município de Petrolina. Esta Medida é fundamental para

conscientizar e informar a população sobre a gravidade desses atos e as consequências legais

associadas a eles, visando contribuir para a construção de uma sociedade mais justa e compassivao

onde os Direitos dos Animais sejam respeitados e protegidos.
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GABINETE PARLAMENTAR DO VEREADOR GATURIANO CIGANO

Os casos de maus-tratos a animais, especialmente cães e gatos, são uma realidade

preocupante em nossa sociedade, o que causa sofrimento e danos físicos e emocionais a esses

seres indefesos. Dessa forma, é firndamental que a população esteja ciente das Leis que protegem

os animais e das punições previstas paÍa quem comete esses atos de crueldade.

Além disso, é importante divulgar a pena para maus-tratos de animais, prevista na Lei

Federal no 14.064, de 2020. Em Petrolina, temos conquistado uma série de avaÍlços no que se

refere à proteção dos animais, todavia ainda enfrentamos vários desafios na ampliação da Rede

de Proteção Animal em nosso município.

Ao tomar obrigatória a fixação de cartaz ou placa em clínicas veterinárias, pet shops e

outros estabelecimentos que comercializam rações, utensílios ou qualquer tipo de produto para

animais domésticos, contendo informações sobre as penas para o crime de maus-tratos a cães e

gatos, garantiremos que os proprietarios e frequentadores desses locais tenham acesso a essas

informações importantes. Isso não apenas contribuirá paru a conscientizaçáo e a educação da

sociedade, mas também atuaút como um meio de dissuasão, alertando potenciais infratores sobre

as consequências legais de seus atos.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação do que ora se

propõe.

Sala das Sessões, 03 de abril de 2024.

GATURIANO o
erea or

Subscrito por:

BATISTA
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TABELA DE VOTAçÃO

Projeto de Lei ne o2u2o24
Poder Legislativo

Ls Votação: 17 x 00

2e Votação: L7 xOO

Data:16/0512024

VEREADOR (A) voTAçÃo

AERO CRUZ Favorável

ALEX DE JE§US Ausente

CAPffÃO ATENCAR

DIOGO HOFFMANN

EDILSÃO DO TRÂNSITO Retirou-se

ELISMAR GONçALVES Ausente

GATURIANO CIGANO Favorável

GILBERTO MELO Reürou-se

GILMAR SANTOS Favorável

JOSIVALDO BARROS Favorável

LUCINHA MOTA Favorável

MAJOR ENFERMEIRO Favorável

MANOET DA ACOSAP Presidente

MARIA ELENA DE ALENCAR Favorável

MARQUINHOS AMORIM Favorável

MARQUINHOS DO N4 Favorável

osóRro STQUETRA Favorável

RODRIGO ARAÚJO Favorável

RONALDO SILVA Favorável

RUY WANDERLEY Favorável

SAMARA DA VISÃO Favorável

WENDERSON BATISTA Ausente

ZENILDO DO ALTO DO COCAR Favorável

Favorável

Favorável



%-"."1 , tuera,o..e-Q .

C'ÂrT.-rN-.r DE vEREA.DoRES DE PETRoLI\Â
('irsa \ ereador PlÍrrio -{morim

Ref.: Projeto de Lei no 0021, de 03 de abril de 2024 (Autor: Vereador
Gaturiano Cigano)

Interessado: Departamento de Processo Legislativo da Câmara Municipal de
Petrolina-PE

Parecer jurídico no L712024-PL

EMENTA: PROJETO DE LEI. OBRIGA A
Frx4ÇÃo DE URTAZ OU PUA EM
CLINIAS VETERINARIAS E PET SHOPS
CONTENDO INFORMAÇõES SOBRE AS
PENAS PARA O CRIME DE MAUS-
TRATOS A cfTS E GATOS NO
MUNICÍPIO DE PETROLINA, DIREITO À
rNFoRMAÁq DrRErrO À SAUDE
PUBUCA, DIREITO AO MEIO
AMBIENTE ECOLOGICAMENTE
EQUIBRADO. DIREITO À LIVRE
INICIATIVA,

1. DO RELATóRIO

Por meio do Projeto de Lei no 0021, de 03 de abril de 2024, busca-se
instituir a obrigação de fixação de caftaz ou placa em clínicas veterinárias e pet
shops, contendo ínformações sobre as penas para o crime de maus-tratos a
cães e gatos, cuja autoria é o Excelentíssimo Vereador Gaturiano Cigano, com o
seguinte conteúdo:

'Att, lo Torna obrigatória a fixação de caftaz ou placa contendo

informações sobre as penas para o crime de maus-tratos a cães e

gatos nos seguintes estabelecimentos localizados no municrpio de

Petrolina:

Praça Santos Dumont, s/no - Centro, TEL: (87)3862-9265. Petrolina-PB / CEP:56304'200
Intemet : pCtÍq-lrra"BsJsg. br
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('irra \ ereador Plínio Amorim

I - clínicas veterinárias;

II - pet shops; e

III - demab estabelecimentos que comercializam rações, utensílios

ou qualquer tipo de produto para animais domésticos,

Art 20 O caftaz ou a placa a que se refere o art, 1o deverá:

I - vÍr acompanhado(a) com um número de telefone para

denúncias anônimas;

II - ser fixado(a) em local visível ao público; e
III - conter a seguinte mensagem:

"Praticar maus-tratos a animais é crime. Quando se tratar de cão

ou gato, a pena será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos,

multa e proibição da guarda, conforme a Lei Federal no 14.064, de

2020. Denunciejá!'i

Art 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial."

Apresentou justificativa a proposição, e solicitou apoio dos Nobres Pares.

É o relatório.

2) DOS FUNDAMENTOS JURÍDTCOS

2.1.) Do Parecer Jurídico - Nota Explicativa

A Procuradoria Legislativa, nos procedimentos que regimentalmente são-
lhe submetidos, conforme inc, I, §1o, art. 59, do Regimento Interno, ampara
sua manifestação técnica na legislação, doutrina e jurisprudência dos Tribunais.

Por fim, informa que a presente opinião jurídica não tem força
vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não, por não ser ato
administrativo, conforme entendimento da Suprema Corte QUê, de forma
específica, já expôs a sua posição nesse sentido (MS n" 24.584-L - DF - STF).

Praça Santos Dumont, s/no - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina- PE / CEP: 56304-200
Intemet: octro I ina.pe. les. br
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2.2.) Do Objeto da Proposição e da Competência Municipal:

Mediante proposição, o nobre edil pretende instituir a obrigação de
fixação de cartaz ou placa em clínicas veterinárias e pet shops, contendo
informações sobre as penas para o crime de maus-tratos a cães e gatos.

Em termos gerais, obserua-se que a proposição apresenta linguagem
clara, objetiva e concisa; está bem estruturada.

Sobre o objeto, a proposição trata do direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado (art. 225, CF), sob caráter informativo, conforme a
seguir:

'Art 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibradq bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê4o e preseruá4o para as presentes e futuras gerações."

Associado ao tema, sabe-se que o Município possui competência
legislativa para assuntos de interesse local (art. 30, I, CF), suplementar a
legislação federal e estadual, no que couber (art. 30, II, CF) e para regular
questões relacionadas às políticas urbanas ligadas à melhoria da qualidade de
vida da população local (art. 182, CF).

Ponto impoftante que pode gerar discussão, é sobre se a proposição não
esteja afrontando o princípio da livre iniciativa (§ 10, inciso IV, aft. L70, da
CRFB/1988), de forma que o ato oficial esteja adentrando em atividades
particulares, ao impor à iniciativa privada a confecção de caftaz.

Em que pese tal observação, no nosso sentir, não há que se falar em
vício de inconstitucionalidade, por afronta ao princípio da livre iniciativa, pois a
atividade de legislar é conferida por lei (art. 10 c/c art. 5, II, todos da
CRFB/1988), exatamente para conformar interesses particulares ao bem
comum, desde que não seja abusiva.

Ressalta-se também o importante caráter informativo da proposição, de
explicar a existência de crime de maus tratos de animais.

Por fim, e sem qualquer caráter obrigatório, sugere-se que a proposição
apresente expressamente o número do telefone para denúncias anônimas,
conforme seu disposto no art. 20, I.

3

Praça Santos Drunont, s/no - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina-PE I CEP: 56304-200
Intemet: pqlritl i rta.trc. lcg. i-rt'
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3) DAS CONCLUSõES

Expendidas tais considerações, a conclusão é a de que o Projeto de Lei

no 002L12024, pode tramitar.

S.m.j., este é o parecer que submeto à criteriosa apreciação de Vossa

Senhoria e de Suas Excelências, os vereadores.

Petrolina/PE, 06 de maio de 2024.

Procurador Legislativo - Mat. 2053

Praça Santos Dumont, s/no - cenfro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina-PE / CEP: 56304-200

lntemet: oelro li na,pe.leP.br
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PARECER DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PROJETO DE LEI N" O2II2O24 - PODER LEGI§LATIVO
EMENTA: OBzuGA A FIXAÇÃO DE CARTAZ OU PLACA EM CLÍNICAS
vETERTNÁnms E pET sHops coNTENDo rNFoRMaçÕrs soBRE As rENAS
pARA o cRrME DE MAUS-TRATos e cÃss E cATos No uuNrcÍpro DE
PETROLINA.
AUTOR: GATURIANO CIGANO , 5.'i)::ú,p-r{-r. Pc i1 Uu)tiv i)í?-!'L)tur 4à'tt:'rn
RELATOR: RUY WANDERLEY GONÇALVES DE SA
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

r - ExPosrÇÃo DE MoTrvos:

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo, o qual obriga a fixação de

cartaz ou placa em clínicas veterinárias e pet shops contendo informações sobre as

penas para o crime de maus-tratos a cães e gatos no município de Petrolina, é

constitucional e legal na forma da Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes à

espécie, bem como está de acordo com os preceitos constitucionais e atende as técnicas
redacionais e legislativas.

Foi exarado Parecer Constitucional do Setor Jurídiço da Câmara Municipal.
Procurador Legislativo - Adonis Pereira Bispo Júnior

rI - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

Face à legalidade e à constitucionalidade do Projeto em tela, a relatoria vota pela

tramitação regular da matéria.

III - VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da É
relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. H

tr'

ão'
Sala das Comissões, 08 de maio de 2024. Ao
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BATISTA - PRESIDENTE

RUY DE SÁ - RELATOR
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PARECER DE DEFESA E PROTEÇÃO DA CAUSA ANIMAL

PARECER

PROJETO DE LEI N" O2II2O24 * PODER LEGISLATIVO
EMENTA: OBRTGA A FrXAÇÃO Oe CARTAZ OU PLACA EM Cr-ÍNrCeS
vETERINÁnras E pET sHops coNTENDo rNFonuaçôES soBRE AS rENAS
PARA O CRIME DE MAUS-TRATos e cÃes E GAToS No luulvIcÍplo DE
PETROLINA.
AUTOR: GATURIANO CIGANO' Í;r' if-'1 

'41 
r'' l'-tt- ur-r"'-i:e'ir-!í"-'lu t*+Tiitrt

RELATOR: RUY WANDERLEY GONÇALVES
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL.

r - ExPosrÇÃo DE MoTrvos:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Legislativo, tem como finalidade tornar
obrigatória a fixação de cafiaz ou placa em clínicas veteriniárias, pet shops e outros
estabelecimentos que comercializam rações, utensflios ou qualquer tipo de produto para
animais domésticos, contendo informações sobre as penas para o crime de maus-tratos a

cães e gatos no município de Petrolina.

rr - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

O projeto em análise preenche os requisitos do Regimento Interno, bem como está de

acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no mérito a finalidade da proposição.
Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular da matéria. Este é o Parecer.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da

relatoria, votam pela aprovação regular da matéria.

Sala das Comissões, 08 de maio de 2024.
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VER.

VER. RUY WAND VES DE SÁ - RELATOR

DE MENEZES BATISTA _ PRESIDENTE
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C. A. ARAÚJO _ SECRETÁruO
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PARECER SEGURANÇA PUBLICA, TnÂxsTTo E MoBILIDADE URBANA

PARECER

PROJETO DE LEI N" 021/2024 _PODER LEGISLATIVO
EMENTA: OBRTGA a rtXaçÃO DE CARTAZ OU PLACA EM CrÍNtCaS
vETERINÁnraS E PET SHOPS CONTENDO rNFOnVaçÕES SOBRE AS PENAS
pARA o cRrME DE MAUS-TRATos a cÃps E GATos No uuNrcÍpro DE
PETROLINA.
AUTOR: GATURIANO CIGANO íl',.uir uJ* i,"-, !o.rtvxf 'ri\l',,, tlt.i.r;fi,.
RELATOR: EDILSON LEITE LIMA
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL.

r - ExPosrÇÃo DE MoTrvos:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Legislativo, tem como finalidade tomar
obrigatória a fixação de cartaz ou placa em clínicas veterinárias, pet shops e outros
estabelecimentos que comercializam rações, utensílios ou qualquer tipo de produto para
animais domésticos, contendo informações sobre as penas para o crime de maus-tratos a

cães e gatos no município de Petrolina.

rr - QUANTO AO VOTO DO RELATOR:

O projeto em análise preenche os requisitos do Regimento Interno, bem como está de

acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no mérito a finalidade da proposição.
Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular da matéria. Este é o Parecer.

III _ VOTO DA COMISSÃO:

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da

relatoria, votam pela aprovação regular damatéria.

Sala das Comissões, 8 maio de 2024.

VER. coNCErÇÃo cosrA - PRESIDENTE

SON LEITE LIMA - RELATOR

VER. MARIA ELENA DE ALENCAR _ SE,CRET
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